
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.532, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Lima) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a 
dedutibilidade das despesas com profissionais de educação física e com 
pessoas jurídicas cujo objeto social seja a prestação de serviços nas 
áreas de atividade física e desportiva na apuração da base de cálculo 
anual do imposto de renda das pessoas físicas.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2866/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

1 

 

 

*
C
0
0
7
2
7
0
7
A
*

 
C

0
0

7
2

7
0
7

A
 



2 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir 
a dedutibilidade das despesas com profissionais de educação física e com pessoas 
jurídicas cujo objeto social seja a prestação de serviços nas áreas de atividade física e 
desportiva na apuração da base de cálculo anual do imposto de renda das pessoas 
físicas.  
 
Art. 2º. A alínea “a” do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º (...) 

I – (...) 

II – (...) 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 
psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, 
profissionais de educação física, hospitais e pessoas jurídicas cujo 
objeto social seja a prestação de serviços nas áreas de atividade física 
e desportiva, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 
radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

(...)” 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 
subsequente ao de sua publicação.  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
1. O caput do Artigo 217 da nossa Constituição impõe que “é dever do Estado 
fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um”, e o 
inciso IX do Artigo 24 inclui o “desporto” como um dos objetos de competência 
legislativa da União, dos Estados e do Distrito Federal. 
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2. A própria existência de uma Secretaria Especial do Esporte no Ministério da 
Cidadania, que se ocupa especificamente do desenvolvimento esportivo do país, é 
também indicador da importância social das atividades físicas e esportivas para o 
nosso povo. 
 
 
3. Vários motivos justificam o apoio do Estado à prática esportiva. Abstraindo do 
esporte competitivo, para o qual o apoio é justificado por outras razões, temos hoje 
muito claro que exercício físico prolonga a expectativa de vida, aumenta a qualidade 
de vida e melhora o bem-estar psicológico das pessoas. Não há mais qualquer dúvida 
na nossa sociedade de que a prática de atividades físicas e esportivas é uma 
importante estratégia para prevenir e tratar doenças. E, os benefícios não param 
apenas nesses aspectos. A atividade física também faz bem à economia. Sociedades 
ativas e em forma física apresentam despesas mais baixas com atendimento de 
saúde, maior produtividade e menor número de faltas de funcionários ao trabalho. 
 
 
4. Nesse sentido, a nossa Lei nº 12.864, de 24 de setembro de 2013, veio a incluir 
expressamente a atividade física como fator determinante e condicionante da saúde: 
 

“Art. 1o  O caput do art. 3o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3o  Os níveis de saúde expressam a organização 
social e econômica do País, tendo a saúde como 
determinantes e condicionantes, entre outros, a 
alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio 
ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade 
física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e 
serviços essenciais.” 

 
 
5. O Centro Internacional de Pesquisa de Organizações, do Instituto de Estudos 
Superiores da Empresa, da Universidade de Navarra, na Espanha, produziu um estudo 
sugerindo que as políticas de fitness deveriam ser sempre priorizadas. De acordo com 
esse estudo, na Europa, a obesidade é diretamente responsável por cerca de 2% a 4% 
dos gastos totais em saúde. Com base nesses dados, o estudo conclui que “um euro 
investido na promoção de esportes cria uma economia estimada de 50 euros em 
gastos em saúde ao longo de 15 anos”1. 

1 https://noticias.bol.uol.com.br/ultimas-noticias/internacional/2014/12/09/atividade-fisica-tambem-faz-bem-
a-economia-aponta-estudo.htm 
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6. Já no artigo “Os custos da inatividade física no mundo: estudo de revisão”2, os 
autores Denise Rodrigues Bueno, Maria de Fátima Nunes Marucci, Jamile Sanches 
Codogno e Manuela de Almeida Roediger ensinam: 
 
 

“Estima-se que 6% das doenças cardiovasculares e 7% dos casos de 
diabete tipo 2 (DM2) no mundo são causados por inatividade física. O 
impacto dessa relação sobre os custos com saúde em países desenvolvidos 
é preocupante, uma vez que até 3% dos recursos financeiros disponíveis 
sejam (sic) utilizados devido à inatividade física. Em 2012, os custos diretos 
contabilizados devidos à DM2 no Reino Unido chegaram a 20 bilhões de 
dólares (USD$), e na Escócia, estimativas apontam que a redução de 1% de 
inativos a cada ano significaria a economia de USD$ 130 milhões, devido à 
prevenção de mortalidade por doença cardíaca.  
 
Em 2012, 10,1% do Produto Interno Bruto (PIB) em todo o mundo foram 
gastos com recursos para a saúde. No Brasil, este percentual é de 9% ao 
ano, o qual se assemelha ao do Japão, Itália e Austrália. A análise 
econômica em saúde é utilizada para a tomada de decisões em relação à 
alocação de recursos, tanto em âmbito de saúde pública, quanto privada. 
As doenças crônicas representam 60% do total de doenças no país e, 
embora o efeito do exercício e da atividade física (AF) para a manutenção 
da saúde e controle de doenças esteja bem estabelecido na literatura, a 
prevalência de sedentarismo no tempo livre é alta e independente do 
grupo etário, atingindo 80% dos idosos.” 
 
(...) 
 
“Um aspecto importante a ser ressaltado neste trabalho é que a maioria 
das análises de custo foi realizada a partir do custo direto relativo às 
despesas com doenças. Ou seja, custo que pode ser estimado a partir de 
variáveis com valores mensuráveis e que, portanto, podem ser 
contabilizados. Entretanto, a prática regular de AF pode proporcionar 
inúmeros benefícios considerados intangíveis, como os efeitos sobre o 
bem estar mental e melhorias da qualidade de vida. Portanto, o maior NAF 
é capaz de promover efeitos imensuráveis sobre a economia da saúde. 
Assim, ao discutir benefícios econômicos da atividade física e/ou prejuízos 
financeiros decorrentes do estilo de vida sedentário, estes aspectos devem 
ser lembrados. Dessa forma, os benefícios da promoção da atividade física 

2 http://www.scielo.br/pdf/csc/v21n4/1413-8123-csc-21-04-1001.pdf 
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populacional podem ser ainda maiores e mais significantes para a saúde 
pública.” 

 
 
7. Com esse entendimento as autoridades fiscais de Portugal já permitem que 
pessoas físicas deduzam suas despesas com natação como despesas como saúde, 
atendidos determinados critérios3.  
 
8. Na mesma linha, tratando especificamente do Brasil, o Relatório Nacional de 
Desenvolvimento Humano do Brasil – 2017, do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento – PNUD (“Relatório”) elenca que: 
 
 

a. há significativa evidência científica da relação positiva entre a prática de 
atividades físicas e esportivas e a saúde óssea, mental, neurológica, 
cardiovascular e, mais recentemente, também com o desempenho 
cognitivo; 

 
b. estimativas apontam que em torno de 5% das mortes prematuras no 

país são decorrentes da inatividade física; 

 
c. estudos que analisaram o impacto na produtividade das pessoas e nos 

gastos públicos com saúde estimaram que 15% dos custos do Sistema 
Único de Saúde (SUS) com internações em 2013 podem ser atribuíveis à 
inatividade física.  

 
 
9. Dessa forma, o Relatório reconhece os vínculos inegáveis entre a prática de 
atividades físicas e esportivas e a saúde e entende que o Brasil precisa fortalecer e 
ampliar formas diversas de promoção do esporte. 
 
 
10. Assim, para que seja possível atingir o objetivo de aumentar o número de 
praticantes de atividades físicas e esportivas no Brasil, temos nessa Casa que pensar 
em um conjunto de políticas públicas que estimulem a prática de atividades físicas 
pela população, com a criação de locais apropriados, incentivo a participação 
comunitária, incentivos fiscais para área e destinação de recursos orçamentários 
adicionais. 
 

3 https://www.publico.pt/2019/01/18/economia/noticia/despesas-natacao-entram-deducoes-saude-
cumprirem-tres-condicoes-1858426 
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11. Em função disso, estamos propondo o presente projeto de lei, que visa 
permitir a dedutibilidade, na apuração da base de cálculo anual do imposto de renda, 
de despesas das pessoas físicas com profissionais da educação física e com entidades 
que tenham como objetivo social a prestação de serviços nas áreas de atividade física 
e desportiva. 
 
12. Pelo já acima exposto, entendemos que com o incentivo a prática de atividade 
física pelos brasileiros: 
 

a. podemos proporcionar um benefício pessoal direto - de forma imediata 
- na saúde física e mental do praticante da atividade física e esportiva; e 

 
b. podemos impactar nossa economia: (i) pela já comprovada redução das 

futuras despesas públicas de saúde; (ii) pelo estímulo a atividade dos 
profissionais de educação física; e (iii) pelo estímulo a atividade 
econômica ligada ao importante mercado de fitness. 

 
 
13. Vale, finalmente, frisar que em 26 de dezembro de 1995, que é a data da lei 
que se pretende alterar, a profissão do profissional de educação física não era 
regulamentada e, por isso, não faria sentido que tal profissional estivesse listado no 
rol daqueles para os quais os pagamentos realizados foram permitidos de dedução na 
base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas (i.e. médicos, dentistas, 
psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais). Até 1º de 
setembro de 1998, quando foi regulamentada à profissão (Lei nº 9.696, de 1º de 
setembro de 1998), qualquer pessoa, sem a devida formação superior naquela área 
do conhecimento, podia exercer a profissão de "professor" de educação física, 
"professor" de academia de musculação, técnico de futebol etc. 
 
 
14. Contamos, assim, pelo exposto, com o apoio dos nossos nobres pares para a 
aprovação desta proposição. 
 
 

Sala das Sessões, 19 de março de 2019. 
 
 

Deputado Federal LUIZ LIMA 
(PSL/RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
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XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

 
Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Do Desporto 

 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  
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§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 
instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

 
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 
Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 
tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 
tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 
participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 
articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 
3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 
públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 
caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 
Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o 

valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e 
apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, 
declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de 
rendimentos relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar 
pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a 
apresentação da declaração, dentro do exercício financeiro. 

§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser 
apresentada pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em 
julgado a sentença respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º 
de janeiro até a data da homologação ou adjudicação. 

§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado 
para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no 
parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-
calendário anterior. 

 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva; 

II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 
centavos), para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e 
com nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 
o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 
centavos) para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 
Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 
a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015, convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 
o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos) para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 
Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
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9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 
do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 
da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido 
do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada 
pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 
representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 
inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
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janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 
de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.864, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013 

 
Altera o caput do art. 3º da Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, incluindo a atividade 
física como fator determinante e condicionante 
da saúde.  

  
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O caput do art. 3º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do 
País, tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a 
alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, 
a renda, a educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos 
bens e serviços essenciais. 
.............................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Alexandre Rocha Santos Padilha  
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 
no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade.  

 
Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, 

tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 
saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o 
transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.864, de 24/9/2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do 
disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de 
bem-estar físico, mental e social.  
 
 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das 
fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde - SUS.  

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.  

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde - SUS, em 
caráter complementar.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.696, DE 1º DE SETEMBRO DE 1998 

 
Dispõe sobre a regulamentação da Profissão de 
Educação Física e cria os respectivos Conselho 
Federal e Conselhos Regionais de Educação 
Física.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º  O exercício das atividades de Educação Física e a designação de 

Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos 
Conselhos Regionais de Educação Física.  

 
Art. 2º  Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação 

Física os seguintes profissionais:  
I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente 

autorizado ou reconhecido;  
II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 

ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;  
III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente 

exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem 
estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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